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CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" 00029/2023, QUE F/VZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES E MEDS COMERCIO
DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA - ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Pelo presente instrumento
particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa Cruz. S/N - Rod. PB-077 - Pilões - PB,
CNPJ n® 08.786.626/0001-87, neste ato representado pela Prefeita Maria do Socorro Santos Brilhante, brasileira, casada,
residente e domiciliado na Rua Conego Teodomiro, 33 - Centro - Pilões - PB, CPF n® 267.997.074-87, Carteira de Identidade
n® 740.113 2VIA SSP/PB, e o Fundo Municipal de Saúde - Pilões - PB, Rua João Pessoa, 48 - Centro - Pilões-PB, CNPJ:
12.044.868/0001-72, neste ato representado pela a Secretária Municipal de Saúde a Sra. Marciela Roque Ferreira, CPF:
CPF: 080.163.154-88, doravante simplesmente CONTRATANTES, e a MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 40.256.200/0001-24,
sediado na Rua Major Belmito N' 204 - São José - Campina Grande/PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Nathalia de Araújo Santos, portador da Carteira de Identidade n® 3463853 - SSDS/PB e CPF n®
705.198.094-75, tendo em vista o que consta no Processo n® 230315PE00014 e em observância às disposições da Lei n®
8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão n® 00014/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

T. CLÁUSULA PRiMEiRA^^oBJETo. CE - _
1.1. Ó objeto do presente Termo de Contrato é o Fornecimento parcelado de medicamentos psicotróplcos para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, confomie especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITENS descrição
MARCA/
MODELO

QUANT. UNIp;
VALOR

unitArio
VALOR TOTAL

11 Clorídrato de dorpromazina 25ma CRISTALIA 8.QOO CPR R$ 0.29 RS 2.320.00

39 Hemitartarato de quetiaclna ICOma GEOLAB 2.000 CPR RS 0.69 RS 1.380.00

49 Oxalato de escitalcpram lOmq GEOLAB 7.000 CPR RS 0.25 RS 1.750.00

51 Oxalato de escitalopram 20mg GEOLAB 5.000 CPR RS 0.51 RS 2.550.00

53 Olanzapina lOmo PRATI 3.000 CPR RS 0.60 RS 1.600.00

56 Periclazína 40ma/ml 4®^ fr 20ml MEDLEY 100 FR RS 24.00 RS 2.400.00

1 VALOR TOTAL: R$12J200,00

2.1. 6 prazo de víg¥nda deste T^irmo^ie Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com Inicio na data de 10/04/2023
e encerramento em 31/12/2023. prorrogável na forma do art. 67, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

:3,:cLAysM!y^TERGi!BAgi»g!|ç^;£;£ £::: íiLiZíli;£;;££ £££^ £
3.1. o valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais).
3.2. No valor adma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual.
Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA-POTÀiçAQORÇAMENT . .L ̂
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentána própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Recursos ORDINÁRIOS, Transferência de Recursos do SUS e Transferência de Convênios - Saúde:
05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 2016 2028 Manutenção das Atividades dos Serviços Públicos de Saúde
10 303 2016 2029 Manutenção do Programa de Distribuição de Medicamentos
05.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10 301 2016 2034 ManuL de Programas de Atenção Básica Principal (Custeio)
10 301 2016 2035 Manutenção de Ações de Prevenção e Combate a Covid-19
10 302 2016 2036 Manutenção dos Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade Ambul
10 303 2016 2039 Manutenção do Programa Farmácia Básica
3390.30 99 Material de Consumo

MEDS COMERCIO DE i
MEDICAMENTOS PRODUTOf,;;®f^'^fp^OuroSE

1:13-OSW
E  / EQUIPAME:40ZS6200000124
EQUIPAME:402S62000(Xtl24 Oadot: 20232)4.1015:42:13 -OS-O
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5. cüUjsuLíIvquinTAtPAGAMENTO.::::;;::;: : ,
5.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSÜLASEXTA^ REAJUSTE. ...\ .. ZI- .•
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.GÜMJSUl^S(ÉTlMáTGARANTlA;RE:EXeCUÇA^ ^ Zl:;':';-"- .
7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.'ClJ^USULAOrrAVAÍENTREGAÍ:RÍCEB!MEI^^ _ ,• .l.. •
8.1. Ás condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9.CIJVÚSULi^fí(3NAr:F!SGALIZAÇÁPiü;::jik;;: -.L:;j':;i:;"::-
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. ! Z ..1 -:
10.1. Ás obrigações da CÕNTÍ^TÁNTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11.ClJ^ÜSUtApÉÇIMÁíPWMIMsSi^^^^
11.1. Ás sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. cLÂusuuii Décima sEGUNDA;f RE5ÍÇISAO. ; z; ; z z vzzz; rz . . Z: :
12.1. o PFtESÉNTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n®
8.668, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de resdsão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampia defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraüva prevista no art. 77 da
Lei n® 8.666, de 1993. ^
12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Reiaçâo dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA^iVEpAÇÕES. L I ZZ^^ Z . Z i
13.1. É VÉDÁDO A CONTRÁTÁDA

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14.CLÂUSuy!tpÉÇ(MA:9UARTA?::ALilRAÇõES.:;i
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993. j
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o iimite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSlIjLAGÉCIMAGUINTA-DOBJCASQSPMI^S. TI Z Z Z TTZ
15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 8.666, de 1993, na
Lei n® 10.520, de 2002 e demais nomias federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiaríamente, segundo as
disposições confidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA Décima SEXTA-publicação. .. .. ■ . -Z. Z z Z
16.1. Incumbirâ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no Diáno Oficial da Uniao, no
prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Guarabira/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme ait 55, da Lei n® 8.666/93.

MEDS COMERCIO DE As»lnadoite(òaii»di,lulpofM£DS
«crírraMCiüTne DOnni ITOC e\COMBtaOMMH)ICAMENTOSI>(lOOUIOSMEDICAMENTOS PRODUTOS E ,£QuipAMEi40]se20oo(ioi24
EQUIPAM&402S6200000124 o»eloi:2(n3J>nois:4J304)3W
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17,2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e actiado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pilões - PB, 10 de abril de 2023.

TESTEMUNHAS
r

&0- sILj*

PELOS CONTRATANTES

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE
Prefeita

^jT?
MARCELA ROQUE FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde

PELO CONTRATADO
MEOS COMERCIO OE MEDKAAÍENIDS , Jj2S5JlSJSS»tMSSIíSS»Soíeoii«
PRODUTOS EEQUIPAME>40256200000134

MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA- ME
NATHALIA DE ARAÚJO SANTOS
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